
Art. 1° - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de "ASSESSOR II"
(Diretoria de Educação, Esportes, Lazer, Cultura e Turismo), Referência "IV".

Art. 2° - Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de "ASSESSOR V"
(Diretoria de Planejamento), Referenda "VI'",

..Extingue os cargos em comissão
que especifica",

lEI~DE 07 DE MAIO DE 2.004

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Prefeitura Munidpal de Agudos, 07 de maio de 2.004,

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

aos é CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI NO 3.447 DE 07 DE MAIO DE 2.004

" Extingue os cargos em comissão
que especifica".

aosé CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

art. 10 - Fica ext into 01 (um) cargo em comissão de "ASSESSOR II"
(Diretoria de Educação, Esportes, Lazer, Cultura e Turismo), Referência "IV",

Art. 20 - Fica extinto 01 (um ) cargo em comissão de " ASSESSOR V"
(Diretoria de Planejamento), Referência "VII",

Art. 3° - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicação.

Prefe itura Municipal de Agudos, 07 de maio de 2.004.
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